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Portaria n.o 466/2006

de 22 de Maio

Pela Portaria n.o 284/2002, de 15 de Março, foi criada
a zona de caça municipal de Torre de Moncorvo (pro-
cesso n.o 2751-DGRF), situada no município de Torre
de Moncorvo, com a área de 8181 ha e não de 8446 ha,
como mencionado na respectiva portaria, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Torre
de Moncorvo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Torre de Moncorvo, com a área de 7324 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 164.o,

nos artigos 11.o e 26.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 284/2002, de 15 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Felgar, Felgueiras,
Souto da Velha e Maçores, município de Torre de Mon-
corvo, com a área de 7324 ha, ficando a mesma com
a área total de 15 505 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o É criada uma área de interdição à caça, devi-
damente assinalada na cartografia anexa, que se manterá
durante o período de vigência da presente transferência
de gestão.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 30 de Abril de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 21 de Feve-
reiro de 2006.

Portaria n.o 467/2006

de 22 de Maio

A Portaria n.o 391/2006, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 80, de 24 de Abril de 2006, que
alterou e republicou o Regulamento do Regime de Ajudas
à Preservação e Melhoramento Genético das Raças
Autóctones, Raças Exóticas e Raça Bovina Frísia, da
subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento de outros serviços
à agricultura», da acção n.o 4, «Serviços à agricultura»,
da medida AGRIS, constante da Portaria n.o 1109-A/2000,
de 27 de Novembro, veio actualizar os respectivos anexos,
face a novas elegibilidades, e introduzir uma norma impor-
tante relativa à apresentação de candidaturas, a qual pas-
sou a ter como critério a localização da exploração onde
se encontram os efectivos sobre os quais irão incidir as
acções elegíveis.

Contudo, tendo sido revogado o regime transitório
constante do artigo 12.o da Portaria n.o 1109-A/2000,
de 27 de Novembro, por lapso, não foi assegurado um
novo regime transitório, pelo que o seu aditamento se
revela essencial para o efeito da aplicação aos processos
de candidatura relativos aos programas anuais de exe-
cução de 2006 das novas regras introduzidas pela Por-
taria n.o 391/2006, de 24 de Abril.
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Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, que à Portaria
n.o 391/2006, de 24 de Abril, seja aditado o artigo 4.o-A,
com a seguinte redacção:

«Artigo 4.o-A

A título transitório, os processos de candidatura rela-
tivos aos programas anuais de execução de 2006 às aju-
das à preservação e melhoramento genético das raças
autóctones, raças exóticas e raça bovina frísia podem
ser entregues até 30 dias após a entrada em vigor do
presente diploma.»

Em 8 de Maio de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus
Lopes Silva.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 468/2006
de 22 de Maio

Pela Portaria n.o 544/91, de 22 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 584/98, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Herdade do
Penedo de São Guelo e anexas a zona de caça associativa
da Herdade do Penedo de S. Guelo e anexas (processo
n.o 621-DGRF), situada no município de Arraiolos,
válida até 22 de Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renováveis, a concessão da zona de caça
associativa da Herdade do Penedo de S. Guelo e anexas
(processo n.o 621-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Igrejinha, município de
Arraiolos, com uma área de 628 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
e que exprime uma redução da área concessionada de
698,5125 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 23 de Junho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 1 de Maio de 2006.

Portaria n.o 469/2006
de 22 de Maio

Pela Portaria n.o 531/94, de 8 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 292/2004, de 20 de Março, foi concessionada
à Açoteias do Mar — Compra e Venda de Propriedades,
L.da, a zona de caça turística da Herdade dos Miguenzes
(processo n.o 1579-DGRF), situada no município de
Mértola, válida até 8 de Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça turística
da Herdade dos Miguenzes (processo n.o 1579-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de São Pedro de Solis, município de Mértola, com a
área de 834 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Junho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Maio de 2006.

Portaria n.o 470/2006
de 22 de Maio

Pela Portaria n.o 519/91, de 7 de Junho, foi conces-
sionada a João Pedro Fernandes Capas e Sousa a zona
de caça turística da Herdade das Cortes (processo
n.o 583-DGRF), situada no município de Alvito, válida
até 7 de Junho de 2006.




